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CERTIFICO e dou fé que, consultando a base de dados deste

Departamento Legislativo, não foi identificada a existência de proposição em tramitação

ou já convertida em Lei scmelhantc a esta nesta Casa Legislativa.

Ressalta-se que esta ceÍidão não exclui a apreciação das Comissões

Temáticas para decidir sobre a existência ou não de proposição similar. podendo

incorrer no disposto no aÍ. 68, inciso V, do regimento interno desta Casa Legislativa

Municipal.

Informações Adicionais

Natal, 04 de agosto de 2025
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Este setor resolveu expedir certidão de inexistência, ern razão de projetos semelhantes

enc ontrarem- se arquivados.
No entanto, para efeíto de.facilitação na pesquisa legislativa, vale ressaltar o Proieto de

Lei l7/2023 (tema idêntico), o qual recebeu parecer contrario da Comissão de Legislação,

Jttstiça e Redação .final.
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